
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 32/20 
(ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2021) 

DEVERÃO SER APRESENTADAS ATÉ O PRIMEIRO DIA ÚTIL DE NOVEMBRO 
NOS TERMOS DO §1º DO ARTIGO 199 DO REGIMENTO INTERNO 

 

 

1. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 45/20, 
protocolo 4868, referente ao PROJETO DE LEI CM 61/19, de autoria do Vereador 
PROFESSOR MINHOCA, que institui normas para o gerenciamento final de 
resíduo de gesso. A Comissão de JUSTIÇA exarou parecer verbal opinando pela 
sua MANUTENÇÃO. 
 
PROCESSO N.º 2.159/20                  quorum: M.A. p/ rej. 
MANTIDO 

  

   

OOO   RRR   DDD   EEE   MMM            DDDOOO            DDD   III   AAA   
555666ªªª   SSSEEESSSSSSÃÃÃOOO    OOORRRDDDIIINNNÁÁÁRRRIIIAAA   –––    111555HHH   –––    222777   DDDEEE    OOOUUUTTTUUUBBBRRROOO    DDDEEE    222000222000          

444ªªª   SSSEEESSSSSSÃÃÃOOO   LLLEEEGGGIIISSSLLLAAATTTIIIVVVAAA   DDDAAA   111777ªªª   LLLEEEGGGIIISSSLLLAAATTTUUURRRAAA 
 

 

 

 

 

 

 
 


